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Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo nº 19.973/2025 
Considerando toda a instrução dos autos, DEFIRO a concessão da 
Certidão de Inteiro Teor do processo n. 57.534/2022. 
São Gonçalo, 29 de setembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS  
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo Administrativo nº 23.751/2025 
Considerando a manifestação dos autos, DEFIRO o requerido. 
São Gonçalo, 29 de setembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo Administrativo nº 24.756/2025 
Considerando a manifestação dos autos, DEFIRO o requerido.  
São Gonçalo, 29 de setembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo Administrativo SEI nº 31.368/2024 
Considerando o interesse da parte solicitante, DEFIRO a concessão 
do Abono Permanência. 
São Gonçalo, 29 de setembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS  
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI n° 03.23606/2025-4- INDEFIRO a concessão da Licença 
Para Tratar de Interesses Particulares ao requerente RAPHAEL DO 
ESPIRITO SANTO GARCEZ DE MENDONCA, Mat.: 21.942 conforme 
instrução dos autos.  
São Gonçalo, 01 de outubro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal De Administração 

SEMFA 

TERMO DE AUTOS ADMINISTRATIVOS 
PROCESSO: N° 1416/2025                                                
NOME: SOLUTION FARMA CONTABILIDADE LTDA 
Inscrição: 170558 
CNPJ: 54.283.546/0001-26 – Avenida Presidente Kennedy, 735 sala 
304 – Estrela do Norte - São Gonçalo – RJ, 24.445-795. 
DESPACHO: O requerente deverá especificar os números das notas 
fiscais corretamente emitidas, bem como as que foram lançadas em 
duplicidade. 
São Gonçalo, 25 de setembro de 2025. 
PEDRO LUCIANO DE LEMOS FRANCO 
Subsecretário de Tributos 
 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA N° 006/2025 
Nº do Processo: 17.417/2025  
Resumo do Objeto: Aquisição de 120 (cento e vinte) monitores de 
23,8 polegadas, com resolução Full HD (1920x1080). 
Modalidade de licitação: Adesão à Ata do Pregão Eletrônico n° 
111/2024, conforme o art. 86, §2º, da Lei Federal n° 14.133/2021.  
Número e data do empenho da despesa: Notas de Empenho n° 
01633/2025 e 01634/2025, emitidas em 26/09/2025.  
Valor global do contrato: R$ 81.480,00 (oitenta e um mil e 
quatrocentos e oitenta reais).  
Valor a ser pago no exercício corrente: R$ 81.480,00 (oitenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta reais).  
Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da contados da assinatura da Autorização 
de Compra, em 30/09/2025, com eficácia a partir da publicação no 
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período. 
Data de assinatura do Autorização: 30/09/2025.   
Nome das partes que assinaram a Autorização de Compra: 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, CNPJ nº 28.579.636/0001-00 e 
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA, CNPJ nº 65.149.197/0002-51.   

Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie e 
pelas normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos 
Municipais.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04.122.1001.2103; 
Fonte 2.754.0000.0016 no percentual de 90%, e Fonte nº 
1.500.0000.0000 no percentual de 10%; 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00. 
São Gonçalo, 30 de setembro de 2025.   
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

FUNASG 

AVISO DE NOVO ENDEREÇO 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO, usando das 
atribuições do seu cargo e tendo em vista a delegação de 
competência determinada pela Portaria nº 015/2025, de 02 de janeiro 
de 2025, 
RESOLVE: 
Comunicar o endereço da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO – 
FUNASG que está funcionando, desde maio de 2024, no seguinte 
endereço: Rua Aluísio Neiva, nº 808 – Centro – São Gonçalo/RJ – 
CEP 24445-400. 
CNPJ: 14.472.412/0001-39. 
E-mail: ouvidoria@funasg.rj.gov.br. 
Telefones: (21) 2199-6519 | (21) 2199-6520. 
São Gonçalo, 24 de setembro de 2025.  
EUGENIO JOSÉ DA SILVA ABREU  
Presidente da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de São Gonçalo 

FMS 

EXTRATO DE TERMO CONTRATO N°011/2025 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 3664/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025/FMSSG 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO e ADL PARTICIPAÇÕES 
LTDA. 
OBJETO: Locação de imóvel com infraestrutura de cozinha 
industrial para funcionamento imediato.  
VALOR MENSAL: R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 324.000,00 (Trezentos e Vinte e Quatro 
Mil Reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da publicação. 
PROGRAMAS DE TRABALHO:  
PT: 23.051.10.302.2045.2124  
ND: 33.90.39.00  
FONTE: 1.500.1002.0000; 1.500.1002.0046; 1.600.0000.0035; 
2.600.0000.0035; 1.621.0000.0040; 2.621.0000.0040 
PT: 23.051.10.302.2078.2174 
ND: 33.90.39.00 
Fonte: 1.500.1002.0000. 1.500.1002.0046; 1.600.0000.0035, 
2.600.0000.0035, 1.621.0000.0040 e 2.621.0000.0040 
PT: 23.051.10.302.2044.2123 
ND: 33.90.39.00 
Fonte: 1.500.1002.0000, 1.500.1002.0046, 1.600.0000.0035, 
2.600.0000.0035, 1.621.0000.0040. 2.621.0000.0040 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 6º, 196 e 199 §1ºda CRFB/88, 
artigo 74, V, Lei 14.133/2021. 
São Gonçalo, 29 de setembro de 2025. 
RAFAELLA APOLINARIO PINHEIRO 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de São Gonçalo 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 037/2022 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1613/2022 
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO e 
ANDREA RODRIGUES JASMIM MARINS. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo contratual do imóvel não residencial situado na Rua 
Francisco Jardim, n° 52, casa 01 e 52 sobrado, Nova Cidade, São 
Gonçalo/RJ, onde se encontra alocada o Serviço de Residência 
Terapêutica. 


